
CNPJ: 36.306.885/0001-07, para estampagem de placa de identificação veicular no âmbito
do Distrito Federal, que passa a ser no ST SMA Conjunto E lote 02 - PRÓ-DF, GAMA,
BRASÍLIA-DF, CEP 72.429-040.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HUGO FERNANDO FIGUEIREDO SANTOS

INSTRUÇÃO Nº 1.006, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, interino, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, incisos
XI e XX, e o artigo 101, inciso IV, do Regimento Interno, Decreto nº 27.784/2007, e a
delegação de competência do art. 1º, I, da Instrução 587/2022-Detran-DF, com fundamento
no art. 13 da Instrução nº 17/2022, conforme processo SEI nº 00055-00023441/2022-86,
resolve:
Art. 1º Renovar o Credenciamento, pelo período de 12 (doze) meses, de Vistoria de
Identificação Veicular da empresa ECV EVYDHENCE VISTORIA AUTOMOTIVA
SOBRADINHO, inscrita no CNPJ: 42.034.609/0001-21, localizada na DNOCS QUADRA
01 CONJUNTO 01 LOTE 5/8 - SOBRADINHO, BRASÍLIA/DF, CEP: 73020-505.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HUGO FERNANDO FIGUEIREDO SANTOS

INSTRUÇÃO Nº 1.007, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, interino, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, Inciso
IV, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007,
delegação de competência do art. 1º, I, da Instrução Detran/DF nº 587/2022, com
fundamento na Instrução Detran/DF nº 363/2011, subsidiada pela Resolução Contran nº
807/2020, e demais informações contidas no processo SEI nº 00055-00105343/2023-47,
resolve:
Art. 1º Credenciar como Instituição Credora, pelo período de 12 (doze) meses, a empresa
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS DO
ATACADÃO - COOPERATA, CNPJ nº 52.046.299/0001-19, para fins de apontamento de
gravame para o Distrito Federal, restrito ao uso de código para inserção e exclusão de: III-
alienação fiduciária em garantia.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HUGO FERNANDO FIGUEIREDO SANTOS

INSTRUÇÃO Nº 1.008, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, interino, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101,
inciso IV, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de
2007, e com base nas Instruções nº 17/2022 e Instrução nº 587/2022, e informações
inclusas no processo SEI nº 00055-00038214/2021-74, resolve:
Art. 1º Autorizar a Renovação do Credenciamento, pelo período de 12 (doze) meses, de
Vistoria de Identificação Veicular da empresa PREVISÃO VISTORIAS
AUTOMOTIVAS LTDA (BRASIL VISTORIAS UNIDADE SIA), inscrita no CNPJ sob
nº41.911.342/0001-40, localizada na SIA TRECHO 3 LOTES 2055/2065 - GUARÁ -
BRASÍLIA/DF, CEP: 71.200-039.Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua
publicação.

HUGO FERNANDO FIGUEIREDO SANTOS

INSTRUÇÃO Nº 1.009, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, interino, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101,
inciso IV, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784/2007, e a delegação
de competência do art. 1º, I, da Instrução nº 587/2022-Detran-DF, com fundamento na
Instrução nº 124/2016, e informações inclusas no processo SEI nº 00055-00026517/2023-
14, resolve:
Art. 1° Atualizar o credenciamento anual, referente ao exercício de 2023, da empresa
credenciada CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES B ASA SUL LTDA
(CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES B REAL), inscrito no CNPJ sob nº
06.093.461/0001-32.
Parágrafo único. A atualização é válida até a próxima convocação em 2024.
Art. 2º Autorizar a mudança de endereço da credenciada, que passar a ser Avenida das
Araucárias NR 1835 Lt 2005 - Sala 448 - Ed. Águas Claras Shopping, Águas Claras,
Brasília/DF, CEP 71.936-250.
Art. 3º Autorizar a alteração de classificação de Centro de Formação de Condutores "A"
para Centro de Formação de Condutores "B".
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HUGO FERNANDO FIGUEIREDO SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

PORTARIA CONJUNTA Nº 05, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL e o
SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições, consoante o que estabelecem a Lei nº 7.212, de 30
de dezembro de 2022, que aprovou a Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal para o
exercício de 2023, e o Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016, alterado parcialmente

pelo Decreto nº 37.471, de 08 de julho de 2016, que dispõe sobre a descentralização de
execução de créditos orçamentários, resolvem:
Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma a seguir especificada:
De: UG: 570.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO
FEDERAL
UO: 57.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL
Para: UG: 230.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL
UO: 16.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
DO DISTRITO FEDERAL
I - OBJETO: Realização do projeto Mulher Nota 10, conforme ofício eletrônico nº -
SISCONEP Nº 7577, Deputado Distrital PEPA.
II - VIGÊNCIA: data de início: novembro/2023: término: Dezembro/2023
III - PT: 14.422.6211.9107.0282 - TRANSFERENCIA FINANCEIRA A ENTIDADES-
REALIZACÃO DE PROJETOS SOCIAIS DE INCENTIVO AS POLÍTICAS PÚBLICAS
PARA AS MULHERES - DISTRITO FEDERAL

Natureza da Despesa Fonte Valor

33.50.41 100 200.000,00

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

GISELLE FEREIRA DE OLIVEIRA
Secretária de Estado da Mulher do Distrito Federal

Titular da Unidade Gestora Concedente
 

CLAUDIO ABRANTES
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal

Titular da Unidade Gestora Executante

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA Nº 231, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023
Estabelece o valor da retribuição anual por hectare/ano dos Contratos de Concessão de Uso
– CDU, mediante retribuição anual, e da indenização pela ocupação de terra rural das
ocupações em áreas rurais pertencentes ao Distrito Federal, para o exercício de 2023.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da sua competência
definida no art. 105, parágrafo único, inciso V da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
Considerando o disposto no arts. 12 e no art. 12-A da Lei Distrital nº 5.803, de 11 de janeiro
de 2017, que institui a Política de Regularização de Terras Públicas Rurais pertencentes ao
Distrito Federal ou à Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal - Terracap;
Considerando o disposto no Capítulo V do Decreto nº 43.154, de 29 de março de 2022, que
regulamenta a Lei nº 5.803, de 11 de janeiro de 2017;
Considerando o valor mínimo da terra nua por hectare estabelecido na Planilha de Preços
Referenciais de Terras e Imóveis Rurais – PPR da Superintendência Regional do INCRA no
DF e Entorno/SR-28 vigente;
Considerando as informações contidas nos processos SEI-DF nº 00070-00013986/2018-64 e
0111-004612/2013 e visando dar tratamento isonômico entre os interessados à regularização na
forma da Política de Regularização de Terras Públicas Rurais pertencentes ao Distrito Federal ou
à Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal – Terracap, resolve:
Art. 1º Estabelecer em R$ 141,54 (cento e quarenta e um reais e cinquenta e quatro centavos) o
valor da Retribuição Anual decorrente dos contratos de Concessão de Uso – CDU, por hectare,
sobre áreas rurais pertencentes ao patrimônio do Distrito Federal, com vencimento em 2023.
§ 1º O valor da Retribuição Anual por fração de hectare, se existente na área total
contratada, será calculada proporcionalmente ao valor estabelecido no caput.
§ 2º Não serão considerados para efeito de cobrança as áreas de Reserva Legal e de
Proteção Permanente constantes no Plano de Utilização da Unidade de Produção - PU
aprovado, e, se homologado, aquelas constantes no Cadastro Ambiental Rural - CAR.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 06 de 13 de janeiro de 2022, publicada no DODF nº 10
de 14 de janeiro de 2022, p.13.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUEZ

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA Nº 42, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023
Regulamenta o Programa Agentes da Cidadania, instituído pelo Decreto nº 42.872/2021,
que regulamenta a Lei nº 7.008, de 17 de dezembro de 2021, a qual institui o Plano DF
Social, contendo programas que visam a superação da pobreza no Distrito Federal, tendo
como foco mulheres em situação de extrema vulnerabilidade.
A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014 e
no Decreto Distrital nº 37.843/2016, resolve:

PÁGINA 38 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 238, QUINTA-FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2023

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



Art. 1º Instituir, no âmbito da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, o
Programa Agentes da Cidadania, destinado a mulheres em situação de pobreza e extrema
pobreza, residentes no Distrito Federal, a fim de fortalecer o trabalho social com
indivíduos e famílias no território.

§ 1º O Programa Agentes da Cidadania, de acordo com os princípios e diretrizes do
Sistema Único de Assistência Social (Suas), complementa o trabalho social desenvolvido
no âmbito do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (Paif), do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e do Serviço de Proteção e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (Paefi), sem prejudicar a integração e
a articulação com outros serviços das Proteções Sociais Básica e Especial.

§ 2º O Programa visa oferecer ações em favorecimento ao enfrentamento da pobreza, da
desigualdade social e das violações de direitos, contribuindo para a proteção social das
mulheres, de suas famílias e comunidades.

Art. 2º O programa será desenvolvido por meio de participação em trabalho social
realizado mediante metodologia específica, compreendendo atividades individuais, em
grupo e comunitárias no território.

Art. 3º São objetivos do programa:

I - contribuir para o enfrentamento da pobreza, das situações de violação de direitos e da
violência contra mulheres, suas famílias e comunidades;

II - articular e consolidar um conjunto de ações protetivas, alinhadas às necessidades das
mulheres e suas famílias, assim como às especificidades dos territórios onde vivem,
visando a promoção e garantia do bem-estar;

III - contribuir para a promoção de aquisições, com vistas à redução das desigualdades
sociais e de gênero;

IV - prover espaços para a promoção de aquisições que contribuam para o aumento de
conhecimento e acesso a direitos e serviços da rede;

V - promover ações voltadas ao desenvolvimento de aquisições que contribuam para a
promoção da autonomia financeira e o fortalecimento da inclusão social e produtiva de
mulheres.

Art. 4º A seleção de mulheres para inserção no Programa utilizará a base de dados do
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único) e os
registros de atendimentos realizados pelas unidades que executam os serviços
socioassistenciais como instrumentos de identificação das famílias mais vulneráveis dos
territórios.

§ 1º Para inserção no Programa Agentes da Cidadania, as mulheres deverão satisfazer os
seguintes requisitos:

I - estar em situação de pobreza ou extrema pobreza;
II - estar vinculada ao território com vaga disponível;
III - aderir ao Programa, à sua metodologia e aos critérios de permanência, mediante
assinatura de termo de compromisso;
IV - ser a única integrante da família a receber a Bolsa Social do Programa Agentes da
Cidadania.
§ 2º Serão priorizadas mulheres:
I - com renda familiar em extrema pobreza;
II - em situação de violência e discriminação.
§ 3º Do total de vagas do Programa Agentes da Cidadania:
I - 20%, no mínimo, deverão ser preenchidas por mulheres com idade superior a 40 anos;
II - 30%, no mínimo, deverão ser preenchidas por grupos de mulheres vulneráveis negras,
indígenas, imigrantes, LBTI+, e com deficiência.
Art. 5º A inclusão de participantes no Programa irá observar a disponibilidade
orçamentária e a disponibilidade de vagas nos territórios.
Art. 6º As unidades socioassistenciais do território realizarão oferta ativa para inserção
no Programa Agentes da Cidadania, de forma integrada a serviços e benefícios
socioassistenciais, a mulheres identificadas no Cadastro Único, atendidas ou em
acompanhamento familiar.
Art. 7º O programa compreende o pagamento de Bolsa Social mensal, no valor de
R$300,00 (trezentos reais), por período máximo de 12 meses, mediante o atendimento
dos seguintes critérios de permanência:
I - participação mínima em 75% das atividades estabelecidas;
II - residência no DF;
III - disponibilidade orçamentária específica.
§ 1º Em caso de não cumprimento dos critérios de permanência, a participante poderá ser
desligada mediante avaliação da equipe técnica que acompanha o Programa.
§ 2º A participante poderá solicitar desligamento voluntário do Programa a qualquer
momento.
§ 3º Em caso de mudança de residência, a permanência no Programa fica condicionada à
existência de vaga no território de destino.
Art. 8º A concessão da bolsa prevista no artigo anterior dependerá de disponibilidade
orçamentária específica por parte da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do
Distrito Federal.
Art. 9º Para viabilizar as ações previstas nesta Portaria, a Secretaria poderá realizar
ajustes com outras instituições ou órgãos públicos.
Art. 10. A Subsecretaria de Assistência Social instituirá Comissão de Acompanhamento
do Programa, composta por representantes da própria Subsecretaria, incluídos servidores
da Coordenação de Proteção Social Básica e da Coordenação de Proteção Social Especial
de Média Complexidade, com a especificação de suas atribuições.
Art. 11. Para a implantação e implementação do Programa, caberá à Subsecretaria de
Assistência Social:

I - estabelecer o Traçado Metodológico das atividades do Programa;
II - orientar tecnicamente as unidades executoras do Programa Agentes da Cidadania
quanto ao acompanhamento e à participação das mulheres;
III - capacitar e orientar as unidades executoras no que concerne à proposta metodológica
do Programa;
IV - adotar providências para a efetivação do pagamento das bolsas pela Subsecretaria de
Administração Geral.
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA SOARES MARRA

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

RESOLUÇÃO Nº 73, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre o indeferimento do requerimento de inclusão de Serviço Socioassistencial à
Organização Nova Acrópole Lago Norte.

O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL - CAS/DF, com
fundamento nos artigos 3º e 9º da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, combinado
com o art. 3º da Lei nº 997, de 29 de dezembro de 1995 e suas alterações, e conforme
disposto na Resolução CAS/DF nº 71/2023 e suas alterações, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento de inclusão de Serviço Socioassistencial - Ações de
Assessoramento e Defesa e Garantia de Direitos à Organização Nova Acrópole Lago Norte,
CNPJ nº: 03.653.094/0001-96, conforme deliberado na 335ª Reunião Plenária Ordinária do
CAS/DF, realizada no dia 28 de novembro de 2023, e devidamente exarado no Processo
SEI/GDF nº 0380-001568/2009.
Art. 2º O indeferimento do requerimento considera que as ações apresentadas no Plano de
Ação de 2023 da Instituição não contempla o disposto na matriz da Resolução CNAS
27/2011 e Resolução CASDF 71/2023.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NEIDIANA ADRIANA JERÔNIMO DA CUNHA
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

CONSELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL
E URBANO DO DISTRITO FEDERAL

 
DECISÃO Nº 34/2023 - 91ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, alterada pela Lei Complementar nº
975, de 20 de outubro de 2020, o Decreto nº 35.771, de 1º de setembro de 2014, a Portaria nº 75, de
14 de outubro de 2014, e a Portaria nº 48, de 22 de julho de 2015, concomitante ao Plano Diretor de
Ordenamento Territorial (PDOT) e à Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, em sua
91ª Reunião Extraordinária, realizada em 20 de dezembro de 2023, decide:
Processo nº: 00390-00004204/2018-92
Interessado: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito
Federal (Seduh)
Assunto: Anteprojeto de Lei Complementar do Plano de Preservação do Conjunto
Urbanístico de Brasília (PPCUB)
Relatores: João Gilberto de Carvalho Accioly (Sinduscon), Ovidio Maia Filho (Fecomercio)
e Hamilton Lourenço Filho (Terracap)
1. APROVAR relato e voto, consignados no processo nº 00390-00004204/2018-92, que
trata do Anteprojeto de Lei Complementar do Plano de Preservação do Conjunto
Urbanístico de Brasília (PPCUB), com as recomendações a serem convertidas em
sugestões, a serem analisadas pela equipe técnica.
2. Dessa forma, por unanimidade, registra-se a votação do Colegiado com 32 votos
favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção.
JANAINA DOMINGOS VIEIRA, Suplente - SEDUH; FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES, Titular - SECEC; THALES MENDES FERREIRA, Titular - SEDET;
RAFAEL BORGES BUENO, Suplente - SEAGRI; LUCIANO CARVALHO DE
OLIVEIRA, Titular - SODF; AGACIEL DA SILVA MAIA, Titular - SERINS; JULIA
BORGES JEVEAUX, Suplente - SEMOB; ANTONIO GUTEMBERG GOMES DE
SOUZA, Titular - SEMA; RENATO OLIVEIRA RAMOS, Suplente - CACI; RÔNEY
TANIOS NEMER, Titular - IBRAM; MARCELLO SAYEGH, Suplente - DF LEGAL;
MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO, Titular - IPEDF CODEPLAN; HAMILTON
LOURENÇO FILHO, Suplente - TERRACAP; ROXANE DELGADO ALMEIDA,
Suplente - CODHAB; VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA, Suplente - SEGOV; JORGE
AUGUSTO LOPES DE AZEVEDO FILHO, Titular - SEPE; WILDE CARDOSO
GONTIJO JUNIOR, Suplente - RODAS DA PAZ; RUTH STEFANE COSTA LEITE,
Titular - HABITECT; MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA, Titular - FAU/UnB;
PEDRO DE ALMEIDA GRILO, Titular - CAU/DF; GUILHERME AMANCIO LOULY
CAMPOS, Titular - CREA/DF; JOÃO GILBERTO DE CARVALHO ACCIOLY, Titular -
SINDUSCON/DF; CELESTINO FRACON JÚNIOR, Suplente - ADEMI/DF; OVIDIO
MAIA FILHO, Suplente - FECOMÉRCIO/DF; JULIA EMRICH BRENNER, Titular -
SRDF; DELMA TAVARES MARIANI, Titular - PRECOMOR; JUNIA MARIA
BITTENCOURT ALVES DE LIMA, Titular -
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